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AUTÓGRAFO N.° 058 — 12 DE SETEMBRO DE 2025 

Encaminha Projeto de Lei n.° 59, de 28/07/2025, que prorroga a vigência do 
Plano Municipal de Educação, aprovado pela Lei 4.437/2015, conforme 
especifica. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE DRACENA, 
USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE I,FEE SA.0 
CONFERIDAS POR LEI: 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE DRACENA 
APROVOU A SEGUINTE LEI: 

Art. 1°. Fica prorrogada, até 31 de dezembro de 2026, a vigência do Plano 
Municipal de Educação, aprovado por meio da Lei Municipal n°4.437, de 23 de 
junho de 2015. 

Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 22 de junho de 2025. 

Camara Municipal de Dracena, 12 de sete e 2025. 
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Presidet te 

rPitário 

den es Vieira 
Vice-Presidente 
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2° Secretário 

OBS.: A TORIA: PODER EXECUTIVO 

Aprovado em discussão e votação única, pela unanimidade, na 9' Sessão 
Extraordinária, do 1° ano, da 19a Legislatura, realizada em 12/09/2025. 


